
 

Prefeitura Municipal de Albertina 
ESTADO DE MINAS GERAIS - CEP 37.596-000 

Rua Luiz Opúsculo, nº290, centro Albertina-MG TELEFAX (35)3446-1333 

CNPJ 17.912.015/0001-29 

 

LEI Nº 1.477, DE 11 DE JULHO DE 2022. 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a promover alterações no 

imóvel locado transferindo a titularidade pelo 

pagamento da referida conta. e dá outras providencias. 

 

              O Povo do Município de Albertina, Estado Minas Gerais por seus representantes 

aprovou, e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 

 Art. 1º  Ficam os locatários de imóveis urbanos residenciais e não residenciais situados 

no Município de Albertina/MG obrigados a informar o setor de Tributação da Prefeitura 

Municipal pela distribuição de água, a celebração do contrato de locação, no prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da data de assinatura do contrato, solicitando a transferência da titularidade pelo 

pagamento das referidas contas de consumo. 

 

                § 1º  O locatário deverá apresentar ao setor de tributação da Prefeitura Municipal 

fotocópias de sua cédula de identidade, comprovante de inscrição no CPF/MF ou CNPJ e do 

contrato de locação no prazo acima assinado, para realizar a transferência de responsabilidade e 

titularidade. 

 

               § 2º  Caso o locatário tenha faturas de consumo de água em aberto não poderá realizar 

a transferência de titularidade e de responsabilidade até que seja quitada a dívida. 

 

               § 3º  Será admitido ao locador efetuar a comunicação da locação e a respectiva 

transferência de titularidade e de responsabilidade ao locatário se esta não for intentada no prazo 

assinado, apresentando os documentos exigidos no parágrafo primeiro do artigo. 

 

              Art. 2º  O setor de Tributação da Prefeitura Municipal terá o prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data de protocolo do pedido de transferência de responsabilidade e titularidade das 

contas de consumo, para emitir as faturas em nome do locatário. 

 

               § 1º  Finda a locação, o locador fica obrigado a efetuar a respectiva transferência de 

responsabilidade e titularidade das contas de consumo para o seu nome no prazo de 30 dias da 

extinção da locação. 

 

               § 2º   A prova de extinção do contrato de locação será feita através de novo contrato de 

locação, permitindo a transferência de titularidade das contas diretamente para o novo locatário, 

ou através de termo de rescisão ou de qualquer outro meio em direito admitido como 

comprobatório de extinção do contrato, de sentença judicial, desde que comprovado ter sido o 

locador ou o proprietário imitido na posse direta do imóvel. 

 

              Art. 3º  A fatura deverá especificar o nome e o Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 

locatário ou o número de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 

para efeito de cobrança e penalidades legais. 

 

             Art. 4º  Fica o locatário responsável por todos os pagamentos das faturas de consumo de 

água, referente ao período da locação e eventuais dívidas e multas decorrentes do atraso ou não 
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pagamento das contas mencionadas no caput do Artigo 1º durante a vigência da locação, ainda 

que vigendo por prazo indeterminado, as quais não podem ser imputadas ao locador ou 

proprietário do imóvel. 

 

            § 1º  O descumprimento do disposto no caput deste artigo não desobriga e não exonera o 

fiador, se existente, da responsabilidade pelo pagamento do consumo, multas e juros de mora 

decorrentes do atraso no pagamento das contas, nos termos do contrato de locação e da lei civil. 

 

           Art. 5º  O não cumprimento da presente Lei não acarretará penalidades. 

 

           Art. 6º  Esta Lei entrará em vigor no prazo de 60 (sessenta) dias após a data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

    

Prefeitura Municipal de Albertina, 11 de julho de 2022. 

 

 

 

 

João Paulo Facanali de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 


